MENSAGEM N.º 16, DE 8 DE MAIO DE 2009.

Encaminha Emendas que especifica ao Projeto de Lei Complementar n.º 1/2009.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa Excelência, à superior consideração dos membros dessa Egrégia Assembleia de Edis, as inclusas Emenda Supressiva e Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n.º 1/2009, que altera o Código de Posturas Municipais para regulamentar o horário de funcionamento de bares, restaurantes, churrascarias, pizzarias, lanchonetes e estabelecimentos similares.

2.

A Emenda Supressiva busca decotar do texto do PLC 1/2009 os artigos 3º e 4º que o Instituto Brasileiro de Administração Municipal – Ibam – entendeu serem inconstitucionais, notadamente o artigo 3º por ser desnecessário, uma vez que a celebração de convênios está afeta à gestão administrativa, sendo despicienda autorização legislativa para tal e o artigo 4º em decorrência da imposição de obrigações ao Poder Executivo, apesar de entendermos que a iniciativa da matéria foi do Chefe do Poder Executivo, não havendo que se falar em ofensa ao princípio da Separação dos Poderes.

3.

A Emenda Modificativa visa tão somente retirar da ementa do PLC 1/2009, em consequência da supressão dos precitados dispositivos, a expressão “e dá outras providências” por perda de objeto.

4.

Por fim, há que se reafirmar que a espécie normativa adotada para veicular a matéria legislada através do PLC 1/2009 está em plena conformidade e adequação com a Lei Orgânica, nossa Constituição Municipal que foi promulgada no legítimo exercício do poder de auto-organização do Município, mormente com o disposto no § 2º do artigo 67 in verbis:


“Art. 67. (...)


§ 1º (...)


§ 2º Consideram-se Lei Complementar, entre outras matérias previstas nesta Lei Orgânica:


...


VI – o Código de Posturas;” (grifou-se)

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 16, de 8/5/2009)

5.

Portanto, a nosso sentir o parecer do Ibam não merece melhor sorte quanto a este aspecto, uma vez que o PLC 1/2009 está alterando uma Lei Complementar (Código de Posturas), não podendo de forma alguma tomar a forma de projeto de lei ordinária, sob pena de se malferir o princípio da reserva legal.

6.

Ao cabo dessas breves ponderações, reafirmando a solicitação de apoio à aprovação do PLC 1/2009, devidamente emendado, subscrevemos com protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis
EMENDA MODIFICATIVA N.º         /2009 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 1/2009.

Altera a ementa do Projeto de Lei Complementar n.º 1/2009, que “altera dispositivos da Lei Complementar n.º 3, de 14 de junho de 1991, que ‘institui o Código de Posturas do Município de Unaí, Estado de Minas Gerais’, para regulamentar o horário de funcionamento de bares, restaurantes, churrascarias, pizzarias, lanchonetes e similares; e dá outras providências”.

Artigo único. A ementa do Projeto de Lei Complementar n.º 1/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Altera a Lei Complementar n.º 3, de 14 de junho de 1991, que “institui o Código de Posturas do Município de Unaí, Estado de Minas Gerais”, para regulamentar o horário de funcionamento de bares, restaurantes, churrascarias, pizzarias, lanchonetes e similares.” (NR)  

Unaí, 8 de maio de 2009; 65º da Instalação do Município.

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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